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OF/CM/Nº  50/2022  .  

Exmº Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito

Encaminhamos para conhecimento de Vossa. Exª, cópia da Lei 
Municipal de Nº 7959/2022 promulgada por esta Presidência.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias 
para o cumprimento das mesmas.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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